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PORTARIA Nº 13, DE 08 DE JULHO DE 2008. 

 

A CORREGEDORA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO ACRE, Desembargadora Eva Evangelista de Araújo Souza, no uso de suas atribuições 

legais; e, 

Considerando o disposto no art. 30, da Lei Complementar 

Estadual nº 47/95 do Código de Organização Judiciária do Estado do Acre (CODJE); 

Considerando o disposto no Provimento nº 04/2007 – item 9, 

Seção II, Capítulo VIII, da Consolidação Normativa Notarial e Registral; 

Considerando, ainda, o reduzido quadro de Juízes de Direito deste 

Estado e a necessidade de adequar o calendário correicional à Escala de Férias dos Magistrados 

de Primeira Instância – 2008; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Submeter à Correição Geral Ordinária as Serventias 

Extrajudiciais deste Estado, conforme calendário a seguir: 

 
 

CALENDÁRIO DA CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA – 2008 
(15 DE SETEMBRO A 19 DE NOVEMBRO DE 2008) 

 
Comarca Unidades Extrajudiciais Data 

 
 
 

Manuel Urbano 

Serventia de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, Serventia de 
Registro de Imóveis, Serventia 
de Títulos e Documentos e 
Civis das Pessoas Jurídicas, 
Tabelionato de Protesto de 
Títulos e Tabelionato de 
Notas. 

 
 
 
15 de setembro/segunda-feira 

 
 
 

Feijó 

Serventia de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, Serventia de 
Registro de Imóveis, Serventia 
de Títulos e Documentos e 
Civis das Pessoas Jurídicas, 
Tabelionato de Protesto de 
Títulos e Tabelionato de 
Notas. 

 
 
 

16 e 17 de setembro/terça e 
quarta-feira 

 
 

Serventia de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, Serventia de 
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Tarauacá 

Registro de Imóveis, Serventia 
de Títulos e Documentos e 
Civis das Pessoas Jurídicas, 
Tabelionato de Protesto de 
Títulos e Tabelionato de 
Notas. 

 
18 e 19 de setembro/quinta e 

sexta-feira 

 
 
 

Sena Madureira 

Serventia de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, Serventia de 
Registro de Imóveis, Serventia 
de Títulos e Documentos e 
Civis das Pessoas Jurídicas, 
Tabelionato de Protesto de 
Títulos e Tabelionato de 
Notas. 

 
 
 

29 de setembro a 02 de 
outubro/segunda a quinta-feira 

Plácido de Castro 
(Vila Campinas) 

Serventia de Registro Civil das 
Pessoas Naturais 

06 de outubro/segunda-feira 

 
 
 

Porto Acre 

Serventia de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, Serventia de 
Registro de Imóveis, Serventia 
de Títulos e Documentos e 
Civis das Pessoas Jurídicas, 
Tabelionato de Protesto de 
Títulos e Tabelionato de 
Notas. 

 
 
 

13 de outubro/segunda-feira 

 
 
 

Xapuri 

Serventia de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, Serventia de 
Registro de Imóveis, Serventia 
de Títulos e Documentos e 
Civis das Pessoas Jurídicas, 
Tabelionato de Protesto de 
Títulos e Tabelionato de 
Notas. 

 
 
 

20 de outubro/segunda-feira 

 
 
 

Assis Brasil 
(não instalada) 

Serventia de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, Serventia de 
Registro de Imóveis, Serventia 
de Títulos e Documentos e 
Civis das Pessoas Jurídicas, 
Tabelionato de Protesto de 
Títulos e Tabelionato de 
Notas. 

 
 
 

21 de outubro/terça-feira 

 
 
 

Epitaciolândia 

Serventia de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, Serventia de 
Registro de Imóveis, Serventia 
de Títulos e Documentos e 
Civis das Pessoas Jurídicas, 
Tabelionato de Protesto de 
Títulos e Tabelionato de 
Notas. 

 
 
 

22 de outubro/quarta-feira 



     
 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 

Tribunal de Justiça – Corregedoria Geral da Justiça 

 
 

 3 

 
 
 

Brasiléia 

Serventia de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, Serventia de 
Registro de Imóveis, Serventia 
de Títulos e Documentos e 
Civis das Pessoas Jurídicas, 
Tabelionato de Protesto de 
Títulos e Tabelionato de 
Notas. 

 
 
 

23 e 24 de outubro/quinta e 
sexta-feira 

 
 
 

Bujari 

Serventia de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, Serventia de 
Registro de Imóveis, Serventia 
de Títulos e Documentos e 
Civis das Pessoas Jurídicas, 
Tabelionato de Protesto de 
Títulos e Tabelionato de 
Notas. 

 
 
 

27 de outubro/segunda-feira 

 
 
 

Plácido de Castro 

Serventia de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, Serventia de 
Registro de Imóveis, Serventia 
de Títulos e Documentos e 
Civis das Pessoas Jurídicas, 
Tabelionato de Protesto de 
Títulos e Tabelionato de 
Notas. 

 
 
 

29 de outubro/quarta-feira 

 
 
 

Acrelândia 

Serventia de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, Serventia de 
Registro de Imóveis, Serventia 
de Títulos e Documentos e 
Civis das Pessoas Jurídicas, 
Tabelionato de Protesto de 
Títulos e Tabelionato de 
Notas. 

 
 
 

30 de outubro/quinta-feira 

 
 
 

Mâncio Lima 

Serventia de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, Serventia de 
Registro de Imóveis, Serventia 
de Títulos e Documentos e 
Civis das Pessoas Jurídicas, 
Tabelionato de Protesto de 
Títulos e Tabelionato de 
Notas. 

 
 
 

03 de novembro/segunda-feira 

Rodrigues Alves 
(não instalada) 

Serventia de Registro Civil das 
Pessoas Naturais 

04 de novembro/terça-feira 

 
 
 

Cruzeiro do Sul 

Serventia de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, Serventia de 
Registro de Imóveis, Serventia 
de Títulos e Documentos e 
Civis das Pessoas Jurídicas, 
Tabelionato de Protesto de 

 
 
 

05 a 08 de novembro/quarta-
feira a sábado 
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Títulos e Tabelionato de 
Notas. 

 
 
 

Capixaba 

Serventia de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, Serventia de 
Registro de Imóveis, Serventia 
de Títulos e Documentos e 
Civis das Pessoas Jurídicas, 
Tabelionato de Protesto de 
Títulos e Tabelionato de 
Notas. 

 
 
 

18 de novembro/terça-feira 

 
 
 

Senador Guiomard 

Serventia de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, Serventia de 
Registro de Imóveis, Serventia 
de Títulos e Documentos e 
Civis das Pessoas Jurídicas, 
Tabelionato de Protesto de 
Títulos e Tabelionato de 
Notas. 

 
 
 

19 de novembro/quarta-feira 

 
 

Art. 2º - Determinar aos Senhores Juízes que evitem a concessão de 

férias aos servidores lotados nas respectivas Serventias Extrajudiciais, durante o ato correicional.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Rio Branco/AC, 08 de julho de 2008. 

 
 

Desembargadora Eva Evangelista 
Corregedora Geral da Justiça 


